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TER-N{O DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELE
MUNICÍPIO DE T.,\CAIMBÓ, NTIT,.IVNS »O
MUIT*ICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA
FIGUEIREDO SII,VA IMPRESS??O,

D.

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o município de Tacaimbó, estado de Pemambuco,
através do Fundo Municipal de Saúde - Rua Doutor Arthur Barbosa Maciel, SÀ{ - Ccntro -

Tacaimbó - PE, CNPJ n" 11.844.178/000[-35, nestc ato representado pelo Secretário Municipal de

Saúde Josivaldo Alves do Nascimento, Brasileiro, residente e domiciliado na Travessa José

Rodrigues de Paula, 76 - Rua Velha - Tacairnbó - PE, CPF n' 040.999.884-22, Cartcira de Identidade
n' 5780765 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRÂTANTE, e do outro lado L.N DE
ITIGUEIREDO SILVA IMPRESS??O - RUA S??O StsVERINO, 7 . GUADALAJARA .
PAUDALHO - PE, CNPJ n" 29.250.03 8/0001-02. neslc ato representado por Lucas Nomrando de

Figneiredo Silva, Brasileilr, Empresário, residentc c domiciliado na Rua Sâo Scverino. 07.
Guadalajara - Paudalho - PIl. CPF n" 105.636.264-29, Cartcira de Identidade n" 85ti5455 SDSIPII.
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiranr as partes contratantcs assinar o prescnte

contrato, o qual se regerá pelas cláusulas c condições seguintes:

CLÁUSUT,A PRIMEIRA - DoS FUNDAMENTOS:

Estc contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n' 00009/2025, proccssada nos

tcrmos da Lei F-ederal n" 14.133, de l' de Abril de 20211' Lei Conrplementar n' 123, dc 14 de

Dezenrbro de 2006; Decreto N4unicipal n" 043, de 26 de Dezcmbro de 2023: e legislação pertinentl',
considcradas as altcrações posteriores das refcridas normas, às quais os contratantcs estão srúeilos
como também às cláusulas deste contrato.

CLÁT]SUI,A SEGUNDT - DO OBJETO:

O prcsentc' contrato, cuja lavratura foi autorizada 28 tle julho dc 2025, tcm por objcto:
CONT'RATAÇAO DE EMPRESA OBJETIVANDO O FORNECII,IIiNTO PARCEI-AI)O DE
]\IA'I'ERIAIS GRÁT-ICOS, PARA A'I'ENDI'R AS NECT]SSIDADIiS DO T'U.T*I)O

MUNICIPAT, DE SAUDE DE TACATMBÓ - pB, CONFORME ESPECTFTCA('ÕI,],S OO
TERMO DE REFERÊNCIA.

O fomecimento deverá ser cxecutado rigorosamente de acordo conr as condições expressas ncste
instrumento, proposta aprescntada, cspecihcações técnicas corrcspondentes, proccsso de licitaçào
rnodalidade Pregão Eletrônico n'00009/2025 e instruções do Contratante, documentos esses quc
ficam fazendo partes integrantes do presente contrâto, independcntc dc transcrição; e será realizado
na forma parcelada.

JOSIVALD Aímado d.

cLÁusuLA TERCETRA - Do vALoR E pREÇos: oALVES :"Jll:;íliil,o
DO alvrs Do

NASCTMFNÍO:0

FUNDo DE sAUDE DE TACATMBó- Il|i,j[!#ã:|
Endcreço: Rua Dr. Arthur Balbosa Macicl, S,N - Ccntro, facainrbó PEICEP: 55140-000. gggg421 ii:i:z o,oo.

Telefone: (81) 3755-l l6l
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O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 1.400,00 (MIL E QU NTOS
REAIS).

COD. DISCRIMINAÇÃO
FICIIA PADRONIZADA, MATERIÀL:CARTOLINA,
GRÂMATURA:180 G/M2, COMPRIMENTO:297 M?,

L^RGURAr2l0 MM? STICAS
ADICIONAIS:IÀ,ÍPRESSÀO NÀ COR PRTTA FREN'TE E
VERSO, COR:BRANCA APLICAÇÀO:ATENDIMENTO

ODONTOLOGICO INDIVIDUAL.
IMPRESSO PADRONIZADO. MATERTAL:PAPEL

CARTÀO, TIPO:CARTÃO. CRÁMATURA :25O GtM2,
COMPRIMEN-TO:2S0MM, LARGURA: I 05 MM, COR:
BRANCO- CARÁCTERiSTICAS ADICIONAIS: I VIA.

CONFORME MODELO, APLICÀÇÃO:CARTÃO SAÚDE
MENTAI-

lMPRESSO PADRONZADO, MÂTERIAL:PAPEL
CARTÃO, TIPO:CARTÃO, GRAMATUR,{:250 G^ú2,

COMPRIMENTO:2250MM, LARGURA:2 I 0 MM, COR:
BRANCO, CALACTERÍSTICAS ADICIONAIS: I VIA,

CONI.'ORME MODELO, APLICACÀO:('ARTÀO
HIPERDIA

NIÀRC,\ LNID. QU,\N',r. P.U,\-'Í[ARtO P. l OTAl.

500.00

'fotal L.100.00

CLÁUSULA QI-;ARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ES'I'RITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são frxos e irreajustáveis no pràzo de um ano

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As dcspesas coÍrerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

6IOOI DEPARTAMENTO DE SAUDE
IOI22IOO12jO4 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETAzuA MUNICIPAL DE
SAUDE
33903000 Material de Consumo
500. 1002 Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde
Dotação: 717

6IOO2 FTINDO MUNICIPAL DE SAUDE (ENTIDADE SUPERVISIONADA)
IO3OI IOO42.O29 MANUTENÇÀO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAUDE
33903000 Matcrial de Consumo
500. 1002 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde

Dotação: 937

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e proccdimentos
adotados pelo Contratante, bcm como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da

segu intc mancira: Para ocorrer no prâzo de 30 (trinta) dias contados da entrcqa dos produtos,
mctliantc aDrescntâção de nota íiscal dcvidamentc âtcstâdâ pclo sctor compctcnlc.
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FUNDO DE SAUDE DE TACAIMBÓ
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CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO E DA VIGENCIA: tL$*&

O prazo máxino de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições c

hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado c será considerado da assinatura do
Contrato:

a - Entrega: 5 (cinco) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze\ mcses. considcrada da data de sua
assinatura; podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lci
t4.133t2t.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

a. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

b. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel cxecuçào do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajusle.

c. Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

d. Designar reprcsentantes com atribuições de.Cestor e Fiscal deste contralo, conformc arligo
l17 da Lei F ederal 14.133/21, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar c

fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação dc terceiros para assistôncia c
subsidio de informações pertinentes a essas atribuições.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTILA'IADO:

a. Zelar pela fiel execução do ajuste contÍatual, utilizando-se todos os recursos matcriais r'

humanos nccessários para tanto;

b. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a

terceiros, por dolo ou culpa, na exccução do contrato, bem como, por qualquer quc vcnha a scr
causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses;
c. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,
resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. l2l da lei N' 14. 133/21, com suas alterações;

d. Arcar con todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execuçào do objeto da
contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga;

e. N4anter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação que darão origeni ao
contrato;
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f. A contratada se obriga a recoúecer os direitos da Administração,
administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21;
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g. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos,
bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue fora
das especificações constantes da proposta apresentada;

h. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do fornccimento,
respondendo por eles nos termos do Art. 12 1 da lei N' 14.133121;

Nâo transferir a outrcm, no todo ou cm parte, o contrato;

j. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as

especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato;

I. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à

Administração c/ou a terceiros, por scus emprcgados dolosa ou culposamente;

ln. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendolhe, integralmente o ônus

decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;

n. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a tcrcciros, provocados por

inefrciência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na exccução do contrato;

o. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto parâ manter entendimento e receber
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabclecido em lei;

p. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou scja:

nome completo. endereço, CPF, Carteira de ldentidade, Estado Civil, Nacionalidade e ProÍissâo.
informando qual o instrumcnto que lhe outorga poderes para finnar o referido contrato (Contrato

Social ou Procuração);

q. Em nenhuma hipótese vcicular publicidadc ou qualqucr outra informação à cerca das

atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

r. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judicrais,
por prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a

CONTRATANTE por lerceirosl

s. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gcstores
a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas depcndências da

CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;

FUNDO DE SAUDE DE TACAIMBó
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó PEICEP: 55140-000

T€tefone: (81) 3755-l lól
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k. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da Íiscalizaçâo do
contrato, qualquer anormalidade verificada;
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t. Cumprir, durante a cxecução do contrato, todas as leis e posturas federais. estaduars or.l

municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a

que houver dado causa;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃo E EXTINÇÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a139, todos da Lei 14.133121.

Nas alterações unilaterais a que sc refcre o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes quc
se fizerem nas compras, de ató o respcctivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diplonra legal, do
valor inicial atualizado do conh?to. Ncnhum acréscimo ou supressão podcrá cxccder o limitc
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:

O fomecimento será efetuado mediante a apresentação de requisição específica Requisição para

Compra, cm duas vias, expedida pclo Departamento Administrativo ou as Secrctarias cnvolvidas no
Certamc e autorização (assinatura) de servidor previamente designado pela Prcfeitura Municipal dc

Tacaimbó-PE.

Para cada aquisição, deverá ser apresentada uma rcquisição a qual deverá conter as informações dc
qual produto, ser datada e assinada pelo servidor designado do setor. A primeira via ficará em poder
da empresa e a segunda via, em poder do servidor, deverá retomar para o setor de almoxarifado para

a realízaçào da baixa.

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os proccdimentos e condições para reccber o seu objcto pelo Contratante obcdeccrào,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

A entrcga dos produtos devcrá ocorrer conformc o prazo estabclecido, após a emissão da autorizaçào
de fomecimento/pedido, devendo ser entregue a contratante no horário de expediente (Das 08:00 às

l3:00 Horas), nos seguintes endereços:

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DI] TACAIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/1.{ - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000

Os produtos, durante o ato dc entrega pela empresa e recebimento pelo setor responsável, dcverão
passar pela seguinte avaliaçào:

I - Compatibilidadc do produto com as especificações técnicas e marca contÍatada;
II - Deverá ser observado através do recipiente sejunto a água contóm elementos estranhos (sujeira);

O objcto será reccbido por servidor designado, nos prazos e nos termos estabelccidos nestc
instrumento, sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos:

69

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
Endcreço: Rua Dr. ArthuÍ Barbosa Maciel, S,t,l - Ccntro, Tacaimbó PE ICEP: 55140-000

Telcfole: (81) 3755-l l6l
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a) Proüsoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação dacon 0rmidade do
produto, com as especificações contidas no termo de referência, mediante a emissão do Termo
dc Recebimento Provisório;

b) DeÍinitivamente: no prazo máximo de ató 0l (Um) dias úteis, contados a partir da

assinatura do Termo de Recebimento Provisório e após a verificação de sua compatibilidade
com as especificações do objeto desta licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimcnto
Definitivo assinado pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DoS PROCEDIMENT0S DE FISCALIZAÇÃO E
GERENCIAMENTO

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições dc Gestor e Fiscal do contrato, uos

termos da norma vigcnte , especialmente para acompaúar e fiscalizar a sua cxccuçào,
respectivamente, permitida â contratâção de terceiros para assistência e subsídio de informaçôes
pertinentes a essas atribuições.

Serão atribuiçõcs do gestor do contrato:

a. Aplicar advcrtência à Contratada e encamiúar para conhecimento da autoridade compctentc:
b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível,

garantindo a defesa prévia à Contratada;
c. Emitir avaliação do prazo de entlega e qualidade dos produtos;
d. Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto;
e. Acompaúar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
f. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
g. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimcnto das cláusulas contrahrais

apontadas pelos fi scais;
h. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das

exigências contranrais e legais;
i. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato

não seja ultrapassado;
j. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais;
k. Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e

hscalização;

Serão atribuiçõcs do íiscal do contrato:

a. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas
cláusulas, assim corno das condições constantes do cdit3l e seus anexos. com vistas a

identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da c<lntratada.

b. Conhecer e rcunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir c estabelcccr
as estratégias do fomccimento do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e
acompanhamento do contrato.

c. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato L'dentro dos
prazos estabelecidos.

d. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas,
constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus ancxos.
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Comunicar à Adnrinistração a necessidade de alterações do qu tlvo

FUNDO DE SÀUDE DE TÂCAIMBÓ
Endcreço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, SN - CeDtro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000

Telefone: (81) 3755-l l6l
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cto ou
modificação da forma dc seu fomccimento, cm razào do fato supcrlyenl oLl de outro
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

f. Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se
encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para
o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior
ao especificado e aceito pela Administração;

g. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
h. Deverá indicar um preposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;
i. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de

penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

CLÁUSUI,A DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas inlrações previstas no Art. 155, da Lei 14.l33l2l e serão aplicadas, na
forma, condições, regÍas, prilzos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma
Icgal, as seguintes sanções:
a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não sejustificar a imposição de penalidadc mais grave;
b - multa de mora dc 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia
de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;
c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações adn, inistrativas
previstas no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública dircta e indireta do cnte
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Aí. 155,

quando não sejustificar a imposição de penalidade mais gravc;
e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada
ao responsávcl pelas infrações administrativas previstâs nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do caput do
referido Art. 155, bern como pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e

VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4' do referido Art. 156;

f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Leí 14.133121.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaçào
ao Contratado, será automaticamente descontaCo da primeira parcela do pagamento a quc o
Contratado vier a fazerjus, acrescido de juros moratórios de l% (um por cento) ao rnês, ou, cobrado
judicialmente.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA COMPENSAÇAO FINANCEIRAI

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não teúa concorrido de alguma forma pâra o atraso, será admitida a compcnsação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos cm razão do atraso no pagamento scrão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM : N x \rP x I, onde: EM: encargos moratórios; N : nírmero de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP : valor da parcela a scr
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tle&
paga; e I : índice de compensação financeira, assinl apurado: I - (TX + 100) -i ndo TX =,Sc
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos dozc mescs ou, na sua falta, um novo índicc
adotado pelo Covemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice cstabelecido para a

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a scr determinado pela legislação entAo em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINT,,T. DAs oBRIGAÇoES PERTINR,NTES À [,GPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de l4 de Agosto de 2018, que é a Lci
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso

em ruzão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso c

de acordo com a boa-fé e conr os princípios do Art. 6', da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas
em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado oricntar e treinar seus empregados, sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.
c - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos dc

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadorcs e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permaneccndo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçâo formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáveI mediante justificativa,
quaisqucr informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

everltual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos tennos do Art. 15, é dever do Clontratado elirniná-los, com
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas cm que houvcr
necessidade de guarda de documentaçào para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto nào prescrilas essas obrigaçõcs.
j - Os bancos de dados formados a partir da exccução do objcto dcste contrato, notada:rente aquclcs
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtuel controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, confomre Art. 37, da Lei I 3.709/ t 8, com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para cfcito dc responsabilização, cm caso de

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos cm

formato interoperável, a frm de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses
previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedinrentos pertincntes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridadc Nacional de

Proteçào de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, cditadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO:

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contralado com outrcm, a cessào ()u

transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto.

É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os clirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza tócnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público quc desempenhe função na licitação ou atue na

Assina

do de
forma
digital
por
LUCA
5
NORM
ANDC
DE

FIGUEI

REDO

SILVA:

10563
62642
9
Dados

2025.
07.29
09r14i
59
-03 00'

FUNDO DE SAUDE DE TACAIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, Sn{ - Ccntro, Tacaimbó - PE j CEPI 55140-000

Telefone: (8 l) 3755-l 161

rostvALDo
ALVES DO

f.lAs(IMENTOT :1,,. ,.

I

LUC

AS

NO
RM

AN
DO
DE

FIG

UEI

RED

o
SILV

A: l0
563
626
429



ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE SÂUDE DE'I'ACAIMBÓ

69 I

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, compaúeiro ou
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S,N - Centro, Tacaimbó PE CEP:55140-000

Telefonc: (81) 3755-l lól

linha

CLÁUSULA DECINIA SÉTIMA - Do FoRo:

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Tacaimbó - PE, 28 de Julho de 2025

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE
JOSIVALDO ALVES DO As'inado de fo'ma dieiràr po,

N ASC I M E Nro :040e ee s'NXsl:il?$âTo[s,?!u,.,,
8422 Dàdori 202s.0 7.2 9 I r:40i17-03'00

JOSIVALDO ALVES DO NASCIMENTO
Sccretário Municipal de Saúdc
CPF n'040.999.884-22

PELO CONTRATADO

LUCAS NORMANOO DE I-IGUTIREDO

SILVA:10563626429

L.N DE I]IGUI]IREDO SII-\'A
IMPRESS??O
LUCAS NORMANDO DE FIGUEIREDO
SILVA
CPF n' 105.636.262t-29

LUCAS NORMANDO DE Assinado deforma disital por LUCAS

F I G u E I R E D o s I LVA : 1 o s 63 62642e §:#$?3;,'iH: l:?:.:Hl 
:1 0 s 6362642e

Para dirrmir as questões decorrentes deste contrato, as partcs elcgem o Foro da Comarca de Tacaimbó.


